Carta Aberta
Nós cidadãos perguntamos aos baianos e brasileiros em nome de que princípio o Governador da Bahia permite que a Secretária de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos desrespeite e ‘rasgue’ a Constituição Federal e Estadual contratando Redas para beneficiar quem em detrimento da nossa sociedade? Apenas, aos grupos políticos, partidários e econômicos que lhes dão apoio. 
Recentemente, fomos convocados para participar de um importante certame da democracia, o concurso público para provimento do cargo para Agente Penitenciário, conforme “EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES SAEB/01/2010. O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DA JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DA BAHIA” publicado no Diário Oficial. Seguimos cuidadosamente cada etapa, investindo dia e noite no sonho de sermos, todos, parte do projeto do Estado Democrático de Direito, na prestação do bom serviço a nossa sociedade, especialmente, na área da segurança pública e justiça. 
Entretanto, nessa empreitada, muitos não conseguiram, apesar do esforço incessante, estar entre aqueles e aquelas classificados, segundo o resultado final da PORTARIA CONJUNTA SAEB/SJCDH Nº 02 DE 28 DE JUNHO DE 2010. Para todos nós, em especial, os que estão entre os 80 (oitenta) primeiros, representou a nossa consagração frente ao alto nível de conhecimentos cobrado nas provas, as quais fomos submetidos. Infelizmente, para a nossa surpresa no dia 14 de junho de 2010 é publicada a PORTARIA Nº 388 pela SECRETARIA DA JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS, para normatizar as demais fases do Concurso Público para Agente Penitenciário, que deveria ser publicada, senão nos primeiros dias da publicação do Edital, em tempo para que todos pudessem se preparar fisicamente para a etapa dos exercícios físicos, pois os graus de exigências do Teste de Aptidão Física - TAF está mais para atletas, que para selecionar agentes penitenciários. 
Além disso, a pessoa designada pela Portaria 388 para ser presidente da Comissão foi assessor do ex-secretário da SJCDH e tem ligação política com o deputado Nelson Pellegrino. Para todos nós esta relação pode representar a proteção de alguns em detrimento da segurança das etapas do TAF. Afinal, temos acompanhado como a Secretaria vem desrespeitando a Constituição Federal efetuando contrato de terceirização para atividades-fim, ou seja, terceirizações ilícitas de funcionários por meio do Regime Especial de Direito Administrativo, que na prática é o “Regime dos Eleitores dos Deputados Amigos do Governo?”. 
Senão vejam: EDITAL Nº 008 /2010 ¬ SJCDH REDA Salvador, 18 de maio de 2010, que a pesar de o Ministério Público manifestar que “contratar agentes penitenciários através do Reda é ilegal” a SJCDH continua abusando desse expediente, principalmente em ano eleitoral. (confira na íntegra nota do Ministério Público, divulgada em referência 30/07/2009 (17:54:06) - Redatora: Aline D'Eça MTb-BA 2594). Tamanho é o desrespeito que, a seleção pelo REDA tem validade de dois anos prorrogável por mais dois anos, enquanto o concurso público para agente só tem validade de um ano prorrogável por (apenas) mais um ano. Um verdadeiro insulto à democracia. 
Conforme levantamento feito junto a SJCDH, a Dra. Marília Murici, ex-secretária, por meio de dados oficiais, em sua administração, já relatava que há uma grande defasagem de agentes penitenciários e que para a completa profissionalização do sistema prisional da Bahia seria preciso mais de mil agentes penitenciários e penitenciárias. Diante desse fato, não resta dúvida que existe o mau uso dos recursos públicos, “fruto do suor”, dos impostos pagos pelo trabalhador, logo, é nosso dever, cidadãos que somos, conclamar a sociedade civil organizada, demais cidadãos, os trabalhadores etc. a nos apoiar nessa luta. Infelizmente, enquanto o crime organizado, como o Comando da Paz ? CP, PCC etc. invadem e operam de dentro dos presídios e penitenciárias da Bahia, o governo indica e convoca Redas, seus cabos eleitorais e seus os apadrinhados, profissionais sem qualificação e formação (sem investigação social) para “trabalhar” no Sistema Prisional. 
Afinal de contas, afirma o Governador que estar sendo criada mais de 1500 (mil e quinhentas) novas “vagas” para presidiar os condenados pela Justiça. Mas para quem tomar contar? Em razão desses fatos constituímos uma ação judicial de 2º grau, Mandado de Segurança, no Tribunal de Justiça da Bahia, cuja numeração do processo no TJ 0009585-18.2010.805.0000-0, numeração simples: 52421-6/2010, no gabinete da desembargadora Dra. Silvia Zarif (Silvia Carneiro Santos Zarif). Em nome da Democracia e dos Direitos Humanos, esperamos que a sociedade civil organizada baiana se indigne contra esta falsa e equivocada política voltada para o sistema prisional, pois segurança pública é coisa séria. 
Assinam esta Carta: Os 790 Concursados e classificados Agentes Penitenciários

